
 
 

CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

 

PARECER S/N CJLEG 

PROTOCOLO: 83/2021 

DATA ENTRADA:  14/01/2021.   

PROJETO DE LEI Nº 8.729 de 2021 

 

Ementa: “Dispõe sobre o prazo de 

validade do laudo médico pericial que 

atesta o transtorno do espectro autista”. 

 

1 RELATÓRIO 

Trata-se de PARECER JÚRIDICO, apresentado à Comissão de Legislação e Redação 

de Leis, que dispõe sobre o prazo de validade do laudo médico pericial que atesta o 

transtorno do espectro autista. Projeto de Lei de nº 8.729 de 2021, de autoria do vereador 

Anderson Correia. 

Em observância às prerrogativas legais e regimentais ao qual está inserido, é o 

parecer para expor fundamentadamente o entendimento quanto à sua 

constitucionalidade, legalidade e instrumentalidade processual legislativa, observando, 

sobremaneira, a Constituição Federal de 1988, a Lei Orgânica do Município de Caruaru e 

o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caruaru. 

Assim, a consulta objetiva um parecer técnico jurídico sobre a legalidade do 

projeto de lei proposto pelo edil.   

Segundo justificativa anexa ao presente: “O transtorno do Espectro Autista (TEA) 

não se trata de doença passageira ou intermitente. Uma vez diagnosticado que a pessoa é 

portadora do TEA, é uma condição que a acompanha para o resto da vida, mesmo que haja 

melhorias na intensidade com que ele se manifesta. O caráter permanente deste transtorno 

torna totalmente injustificável e desnecessária esta exigência burocrática. Ampliar o prazo 

de validade destes laudos facilitará muito a vida dos portadores e seus familiares, podendo 

ainda apresentar cópia autenticada acompanhada do original para verificação, conforme 

exigência”. 

É o relatório. 

Passo a opinar. 



 
 

2 DA SISTEMÁTICA NO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARUARU E DA MANIFESTAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA LEGISLATIVA 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Consultoria Jurídica 

Legislativa não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores que compõem as Comissões 

permanentes, porquanto estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-

se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento. 

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. De 

qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas considerações sobre a 

possibilidade e compatibilidade sistemática adotada para o processo legislativo no âmbito 

desta Casa de Leis de Caruaru. 

O Regimento Interno dessa Casa Legislativa dispõe as atribuições da Consultoria 

Jurídica Legislativa, senão veja-se: 

Art. 91 – Nenhum projeto de lei, de resolução ou de decreto legislativo, será 

submetido à deliberação do Plenário sem que tenha recebido parecer escrito das 

respectivas Comissões Permanentes ou de Comissão Especial. 

Art. 133 – Recebido o projeto de lei o Presidente despachará encaminhando-o a 

uma ou mais comissões para receber parecer, de acordo com a natureza da 

matéria nele contido. 

Art. 273 – A Consultoria Jurídica Legislativa acompanhará os atos de pessoal 

relativos às concessões de férias e licenças, os processos administrativos, bem 

como, se manifestará, através de pareceres, sobre os requerimentos 

apresentados a quaisquer departamentos da Câmara. 

Art. 274 – As deliberações do Corpo Legislativo e das Comissões poderão, a 

critério dos respectivos presidentes, serem assessoradas pela Consultoria 

Jurídica Legislativa, que assegurará a legalidade dos atos relacionados às 

atribuições do Poder Legislativo Municipal. 

Assim sendo, as referidas normas estabelecem expressamente a possibilidade de 

emissão de parecer escrito sobre as proposições legislativas. 

A sistemática adotada, ressalte-se, não é exclusividade de Caruaru, sendo adotada 

por diversas outras Câmaras Municipais brasileiras. Ainda assim, a opinião técnica desta 

Consultoria Jurídica é estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a 

manifestação das Comissões Legislativas Permanentes, pois a vontade do Parlamento 

deve ser cristalizada mediante a vontade do povo, aqui efetivada por meio de seus 

representantes eleitos. 



 
 

Desta feita, sãos estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas 

as circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. Por essa 

razão, em síntese, a manifestação deste órgão de assessoramento jurídico, autorizada por 

norma deste Parlamento Municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, 

para o voto dos edis caruaruenses, não havendo substituição e obrigatoriedade em sua 

aceitação e, portanto, não atentando contra a soberania popular representada pela 

manifestação dos Vereadores. 

 

3 ADMISSIBILIDADE, ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA, INICIATIVA E COMPETÊNCIA. 

A Proposição em questão busca dispor sobre o prazo de validade do laudo médico 

pericial que atesta o transtorno do espectro autista, sendo uma iniciativa nobre por parte 

do vereador, tratando-se de tema com o objetivo de atender aos interesses da população. 

A carta magna orienta quanto à competência sobre a matéria e afirma que a saúde 

é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Veja-se: 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

 

Todavia, a propositura em análise viola legislação federal, pois o ato médico é de 

responsabilidade do profissional e não pode ter influência legal, especialmente por 

ente federativo que não é competente para legislar sobre a matéria. Veja-se: 

 

 



 
 

LEI FEDERAL N. 12.842 de 10 de julho de 2013 

Dispõe sobre o exercício da Medicina. 

[...] 

Art. 4º São atividades privativas do médico: 

XIII - atestação médica de condições de saúde, doenças e possíveis 

sequelas; 

 

Além disso, tendo em vista que não há previsão legal a nível municipal de 

benefícios destinado às pessoas com transtorno do espectro autista, os amparos 

sociais previstos a nível federal e estadual continuariam sendo regidos por suas 

respectivas normas e, portanto, exigiriam prazos variados quanto à validade do laudo 

médico e benefícios, a exemplo da concessão do benefício de prestação continuada ou da 

carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA). Ipsis 

litteris: 

 

LEI Nº 12.764/2021 

Art. 3º-A. É criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 

Espectro Autista (Ciptea), com vistas a garantir atenção integral, pronto 

atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos serviços públicos e 

privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social.    

§ 3º A Ciptea terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos 

atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o 

mesmo número, de modo a permitir a contagem das pessoas com transtorno do 

espectro autista em todo o território nacional. 

 

Desse modo, compreende-se que definir no município temporariedade em 

diagnóstico médico, estendendo laudos ou ampliando validade de atestados, é ato que 

contraria legislação federal sobre o tema,  estranho à atividade parlamentar. 

  

CONCLUSÃO 

 

Por todo exposto, é o presente parecer não vinculante para opinar em sentido 

desfavorável  à propositura ora analisada. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.764-2012?OpenDocument


 
 

É o parecer. À conclusão superior. 

 

Câmara Municipal de Caruaru-PE, 27 de janeiro de 2021. 
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